
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM

GABINETE PARLAMENTAR DO VEREADOR AGUINALDO PROMISSÓRIA - UNIÃO BRASI

REQUERIMENTO Nº. 4158/2022.
Senhor Presidente,

Solicitando fiscalizaçãoe proibição urgente com respeito a
trafegabilidade de CARRETAS e CAMINHÕES DE CARGAS DE
GRANDE PORTEnaárea urbanada cidade, essencialmente
em horário comercial de elevada circulação.

O membro deste Poder, fazendo uso das prerrogativas que lhes são conferidas pelo
Regimento Interno deste Poder Legislativo, Art. 51, requer apósos trâmites regimentais e
com a aprovação dos ilustres membros do soberano Plenário, seja endereçada
correspondência ao Senhor Secretário Municipal de Mobilidade e Trânsito, solicitando que
determine ao seu setor competente, uma rígida fiscalização e proibição urgente com
respeito a coibir a trafegabilidade de CARRETAS E CAMINHÕES DE GRANDE PORTE
na área urbana da cidade, ESSENCIALMENTE NA AVENIDA CUIABÁ E FERNANDO
GUILHON, EM HORÁRIO COMERCIAL ONDE OCORRE ELEVADA CIRCULAÇÃO DE

TRAFEGABILIDADE, ONDE ESSES VEÍCULOS TÊM SOBREMANEIRA, ACARRETANDO
TRANSTORNOAOS DEMAISMEIOS DE TRANPORTEDE PEQUENOE MÉDIO PORTE.

Senhoras e senhores vereadores, carretas e caminhões de grande porte, que prestam
serviçosas transportadoras e firmas ligadas à construção civil, etc; continuam causando
problemas e transtornos nas ruas de Santarém. Carros de grande porte são visto
constantementerealizando manobras e tumultuando o trânsito, na área central da cidade,
especialmente na Avenida Cuiabá e Rodovia Fernando Guilhon essencialmente em horário
comercial. Motoristas e motociclistas reclamaram das manobras das carretase veículos de
elevado porte, proporcionando comisso enormes filas de veículos, causando transtornoao
desorganizado trânsito existentes nessas áreas. Quem circula diariamente nas ruas de
Santarém observa dezenas de carretas trafegando livremente e sem nenhum tipo de
fiscalizaçãoe proteção.

Nossa solicitação requer que seja proibida por parte da SMT a circulação desses veículos
em horários comerciais, a fim de atender a demanda da trafegabilidade durante esses
expedientes.

Que desta decisão seja dado conhecimento a Secretaria Municipal de Mobilidade e Transito
na pessoa do seu titula Paulo Jesuse ao Prefeito Municipalde Santarém, Nélio Aguiar.

Sala das Sessões,Plenário Vereador Benedito Oliveira Magalhães, em de maio de 2022.


